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ao Luis de Sousa 
Divisão de Apoio às Comissões 

C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 168/2020, do Executivo, dispõe sobre a alteração da Lei 
Municipal n° 3.800 de 2 de dezembro de 1991 e dá outras providências. (Licença Adotante) 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
168/2020, dentro do prazo regimental de 5 (cinco) dias, conforme Art. 50, parágrafo único, 
inciso II do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. 

Parágrafo único. Quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito, os 
prazos serão: 

1 - de 03 (três) dias para cada Comissão, quando houver motivo de urgência 
argüido pelo Prefeito; 

II-  de 05 (cinco) dias para cada Comissão, nos demais casos." (grifamos,) 

Sorocaba, 9 de novembro de 2020. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

Hudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 
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É o parecer. 

Sorocaba, 11 de novembro de P  020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI N° 168/2020 

De autoria do Poder Executivo, o projeto de lei em epígrafe dispõe 
sobre a alteração da Lei Municipal n° 3.800 de 2 de dezembro de 1991 e dá outras 
providências. (Licença Adotante), Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba. 

Segundo o inciso III do art. 43 do RI, compete a esta Comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 
compete dar parecer: 

1 - sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta 

orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o 
erário municipal ou interessem ao crédito público." 

Procedendo à análise do projeto, verificamos que ele altera o art. 87 e 
§ 1° do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, excluindo a limitação de 
idade do adotado para a concessão da licença adoção e alterando de 5 para 15 dias a a 
licença ao pai adotante, em atendimento à decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 

889/PE e para alinhamento à licença paternidade não adotante prevista no artigo 88 do 
mesma diploma legislativo. 

Tendo em vista que a licença adoção é beneficio de caráter 
eventual, c19 cedido aos servidores que adotam ou obtém a guarda judicial de criança ou 
adolescente, o\impacto financeiro da exclusão da limitação de idade e do aumento do prazo 
da licença ao pi adotante não altera de forma substancial as finanças do Município, razão 
pela qual esta Cçmissão não tem NADA A OPOR. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 168/2020, do Executivo, dispõe sobre a alteração da Lei 
Municipal n°3.800 de 2 de dezembro de 1991 e dá outras providências. (Licença Adotante) 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Direitos da Criança 
no PL n° 168/2020, dentro do prazo regimental de 5 (cinco) dias, conforme Art. 50, 
parágrafo único, inciso II do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. 

Parágrafo único. Quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito, os 
prazos serão: 

1- de 03 (três) dias para cada Comissão, quando houver motivo de urgência 
argüido pelo Prefeito; 

II-  de 05 (cinco) dias para cada Comissão, nos demais casos." (grifamos) 

Sorocaba, 9 de novembro de 2020. 

oãLiis de Sousa 
Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Fernanda Schlic Garcia 
Presidente da Comissão de Direitos da Criança e do Adolescente 



NIZETI DE-TOLEDO 
Membro 

C ÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 168/2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 168/2020, do Executivo, dispõe sobre a alteração 
da Lei Municipal no 3.800 de 2 de dezembro de 1991 e dá outras providências. (Licença 
Adotante) 

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n° 3.800 de 2 de dezembro de 1991 e 
dá outras providências. (Licença Adotante) 

O Projeto de lei n° 168/2020, proporciona um direito igualitário àqueles que 
adotem menores, através da Licença Maternidade, excluindo a limitação de idade 
conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 24 dnovemro de 2020 

FERNAN1A CHIIC GARCIA 
Presidát4 da Comissão 

WAND ' DIOGO DE MELO 
Membro 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 168/2020, do Executivo, dispõe sobre a alteração da Lei 
Municipal n°3.800 de 2 de dezembro de 1991 e dá outras providências. (Licença Adotante) 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Cidadania no PL n° 
168/2020, dentro do prazo regimental de 5 (cinco) dias, conforme Art. 50, parágrafo único, 
inciso II do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. 

Parágrafo único. Quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito, os prazos 
serão: 

1 - de 03 (três) dias para cada Comissão, quando houver motivo de urgência 
argüido pelo Prefeito; 

11-  de 05 (cinco) dias para cada Comissão, nos demais casos."(grifamos) 

Sorocaba, 9 de novembro de 2020. 

Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Irineu Donizeti de Toledo 
Presidente da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos, Defesa do Consumidor e 
Discriminação Racial 



S/C., 24 de novembro de 2020 

z J 

NIZETI DE T 8 LEDO 
dentefca Comiss O 

FERNAND S -HLICGARCIA 
bro 

JOÃO-DONIZETI ILVESTRE 
Membro \ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 168/ 2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 168/2020, do Executivo, dispõe sobre a alteração 
da Lei Municipal n° 3.800 de 2 de dezembro de 1991 e dá outras providências. (Licença 
Adotante) 

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n° 3.800 de 2 de dezembro de 1991 e 
dá outras providências. (Licença Adotante) 

O Projeto de lei n° 168/2020, proporciona um direito igualitário àqueles que 
adotem menores, através da Licença Maternidade, excluindo a limitação de idade 
conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 168/2020, do Executivo, dispõe sobre a alteração da Lei 
Municipal n° 3.800 de 2 de dezembro de 1991 e dá outras providências. (Licença Adotante) 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Obras no PL n° 
168/2020, dentro do prazo regimental de 5 (cinco) dias, conforme Art. 50, parágrafo único, 
inciso II do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. 

Parágrafo único. Quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito, os 
prazos serão: 

1 - de 03 (três) dias para cada Comissão, quando houver motivo de urgência 
argüido pelo Prefeito, 

II-  de 05 (cinco) dias para cada Comissão, nos demais casos." (grifamos) 

Sorocaba, 9 de novembro de 2020. 

,--'-João L s de Sonsa 
Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Antonio Carlos Silvano Júnior 
Presidente da Comissão de Obras, Transportes e Serviços Públicos 



S/C., 24 de novembro de 2020 

'-N 
ANTONIO CARLOS SLVNO JÚNIOR / 

Presidente da Coi*issão 

FAUSTO SAL 
Membro 

PERES 

FRANCISCO A DA SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 168/2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 168/2020, do Executivo, dispõe sobre a alteração 
da Lei Municipal no 3.800 de 2 de dezembro de 1991 e dá outras providências. (Licença 
Adotante) 

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal no 3.800 de 2 de dezembro de 1991 e 
dá outras providências. (Licença Adotante) 

O Projeto de lei n° 168/2020, proporciona um direito igualitário àqueles que 
adotem menores, através da Licença Maternidade, excluindo a limitação de idade 
conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

Membro 


